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RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2020
 Ratifico a Inexigibilidade de Licitação fundamentada nos termos do art. 25, caput, da Lei n° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, autorizando a realização das despesas nos valores 
estabelecidos no Processo nº 198/2020 para pagamento das pessoas jurídicas prestadoras de serviços comple-
mentares na área da saúde pelo período de 12 meses, que atenderem ao Edital de Chamamento nº 05/2020 a 
ser publicado por este Município, conforme o presente processo de Inexigibilidade de Licitação, respeitado o valor 
máximo de R$ 213.151,47 (duzentos e treze mil, cento e cinquenta e um reais e quarenta e sete centavos).
 Primeiro de Maio, 13 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita 

DECRETO Nº 5.038/2020. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei. DECRETA:
 Artigo 1º. A pedido e conforme Parecer Jurídico n. 002/2010, fica reconhecido à prescri-
ção do Imposto Predial e Territorial Urbano dos seguintes imóveis e respectivos anos:
Inscrição  Cadastro CD Exercício
03.01.011.0491-001 3.162 01 1997, 1998, 1999, 2002 e 2003
01.01.097.0503-001 1.795 01 2003
01.01.091.0148-001 1.658 01 1197, 1998, 1999 e 2000
02.01.002.0054-001 2.835 01/02 1997, 1998, 1999, 2000 e 2002
01.01.120.0084-001 2.202 01 1997 e 1998
 Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, 
 Em, 01 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

Decreto  nº 5044/2020 de 09/10/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram 
 conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Muni-
cípio, no valor de R$ 99,00 (noventa e nove reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.305.0011.2.321. VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA - VIGIASUS
  1033 - 4.4.90.52.00.00 3498 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE          99,00
 Total Suplementação:              99,00
  Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do créd pelo artigo anterior, na forma do disposto 
pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o  Superavit Financeiro;
 Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  09 de outubro de 2020.
 ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº 149/2020
NELSON  CORREIA JUNIOR, Prefeito municipal, de Florestópolis,Comarca  de Porecatu,  Estado do 
Paraná, No uso de suas atribuições legais, DECRETA:
 Art. 1º - Fica autorizado, nos termos da vigente legislação, a  SUBDIVISÃO do lote urbano 
de terras sob o nº 07, da quadra nº 06,  medindo  250,00 m², objeto do cadastro imobiliário sob o nº 6246 
localizado no RESIDENCIAL LETICIA SAMPAIO, desta cidade de Florestópolis, Estado do Paraná, de 
propriedade de ALMEIDA LOTEADORA E CONSTRUTORA LTDA, em 02 (dois)  lotes que passarão a 
denominar-se lotes: 07 e 07-A medindo 125,00 m² cada um, possuindo as seguintes medidas, divisas e 
confrontações:
 LOTE 07 – QUADRA 06 
 RESIDENCIAL LETICIA SAMPAIO
 ÁREA :  125,00 m² 
 Cadastro Imobiliário  nº 6246
 Quem da Rua olha vê:
 FRENTE: Com a Rua Sebastião Honório Ribeiro , nº 228, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO : Com o lote  nº 07-A, com 20,00 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 08,  com 20,00 metros de extensão.
 FUNDO: Com o lote nº 18,  com 6,25 metros de extensão.
 LOTE 7 -A– QUADRA 06 
 RESIDENCIAL LETÍCIA SAMPAIO
 ÁREA :  125,00 m² 
 Cadastro Imobiliário  nº 7101 
 Quem da Rua olha vê:
 FRENTE: Com a Rua Sebastião Honório Ribeiro , nº 232, com 6,25 metros de extensão.
 LADO DIREITO: Com o lote  nº 06, com 20,00 metros de extensão.
 LADO ESQUERDO: Com o lote nº 07,  com 20,00 metros de extensão.
 FUNDO: Com o lote nº 18,  com 6,25 metros de extensão.
 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na presente data,  revogando as disposições em 
contrário.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORESTÓPOLIS, 13 de Outubro de 2020.

Decreto  nº 5045/2020 de 09/10/2020
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 1.044,00 (um mil e quarenta e quatro reais), destinado ao reforço das se-
guintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.301.0011.2.314. ATENÇÃO BÁSICA -  PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF) e 
   PMAQ
  1032 - 3.3.90.93.00.00 01303 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES       900,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 1034 - 3.3.90.14.00.00 494 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL        144,00
 Total Suplementação:                                 1.044,00
 Artigo 2º - Para 
 Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme dis-
criminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 10.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 10.003.10.302.0011.2.317. MAC - PROGRAMA DO SAMU
 350 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS         900,00
 10.003.10.302.0011.2.318. MAC - MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL
 371 - 3.1.90.16.00.00 01496 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL    144,00
 Total Redução:      1.044,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  09 de outubro de 2020.
  ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

Decreto  nº 5049/2020 de 13/10/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019. Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 221.368,00 (duzentos e vinte e um mil trezentos e sessenta e oito reais), 
destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.
 Suplementação
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
 849 - 4.4.90.52.00.00 01107 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  110.434,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 09.002.18.541.0013.2.309. SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
 252 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 24.000,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.329. SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO
 601 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    86.934,00
 Total Suplementação:                               221.368,00
  Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, 
conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
 05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
  79 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                        24.000,00
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
 07.002.12.361.0002.6.306. SÁLARIO EDUCAÇÃO
 218 - 3.3.90.30.00.00 01107 MATERIAL DE CONSUMO                         80.000,00
 219 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
   JURÍDICA                          30.434,00
 14.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS PUBLICOS E URBANISMO
 14.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS URBANOS
 14.002.15.451.0010.2.330. SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
  603 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO                         86.934,00
 Total Redução:                             221.368,00
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  13 de outubro de 2020.
 ROBERTO GALIARDO COSTA BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA
 SECRETARIO DE FAZENDA PREFEITA MUNICIPAL

PORTARIA Nº. 4770/2020
 A PREFEITA MUNICIPAL DE PRIMEIRO DE MAIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUI-
ÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, E NA CONFORMIDADE COM O OFÍCIO Nº. 026/2020, DA CHEFE 
DE GABINETE,
CONSIDERANDO, o contido no artigo 117 da Lei n°. 183/1994, onde as férias somente poderão ser inter-
rompidas por motivo de calamidade pública, comoção interna ou por motivo de superior interesse público;
 CONSIDERANDO, o interesse público e por imperiosa necessidade de serviço;
 RESOLVE:
 Art. 1º Suspender as férias regulamentares do servidor público municipal abaixo relaciona-
do, a contar de 13/10/2020.
MAT. SERVIDOR  CARGO
401198 Ismael Dias Junior Auxiliar de Serviços Administrativos
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.                                                                      
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, em 13 de outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRENCIA Nº 03/2020
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização do Prefeita, 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar, que fará realizar 
licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, tendo por finalidade a concessão de direito de uso do prédio 
do abatedouro municipal, conforme descrito no Anexo I. O critério de seleção será a melhor oferta. Os enve-
lopes contendo a documentação de habilitação e as Propostas serão recebidos até o dia 16 de novembro de 
2020, às 13h30min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido 
no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
08h00min às 11h30min e das 13h00min às 16h30min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br.
 Primeiro de Maio, 13 de Outubro de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova - Prefeita

ADJUDICAÇAO E HOMOLOGAÇAO  - Pregão Presencial nº 58/2020
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, atendendo ao dispositivo 
da legislação vigente, em especial a Lei Federal 10.520/2002 e 8.666/1993 e suas modificações, adjudica 
e homologa os preços registrados na licitação modalidade Pregão nº 58/2020, declarando oficialmente 
vencedoras as empresas abaixo:
 FORNECEDOR: TRI-CAMPEÃO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - 
ME - CNPJ: 26.221.454/0001-86
 Valor Total do Fornecedor: R$ 32.248,65 (trinta e dois mil, duzentos e quarenta e oito reais 
e sessenta e cinco centavos).

 VALOR TOTAL HOMOLOGADO E ADJUDICADO: R$ 73.111,87 (setenta e três mil, cento e 
onze reais e oitenta e sete centavos)
 Primeiro de Maio, 13 de outubro de 2020

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita 

PORTARIA Nº 4769, DE 09 DE OUTUBRO DE 2020
 Designa o servidor Sr. João Gustavo Martelozo, para acompanhar e fiscalizar a execução 
destas Atas de Registro de Preços. 
 A Prefeita do Município de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Acórdão nº 1.094/2013 
do Tribunal de Contas da União. RESOLVE: 
 Art. 1° Fica designado o servidor Sr. João Gustavo Martelozo, matrícula n°. 401495, portador 
da cédula de identidade RG n°. 8.812.908-3, CPF n°. 044.128.979-74, ocupante do cargo efetivo de auxiliar 
de serviços administrativos, para acompanhar e fiscalizar a execução das Atas de Registro de Preços 
abaixo relacionadas, referente ao Pregão n° 59/2020, cujo o objeto consiste na aquisição e instalação de 
playground infantil para as Escolas Municipais, Praça do Fórum, Lago e Residencial Alfredo Simionato.
 I – Ata de Registro de Preços n°. 70/2020, firmado com BIGPLAY BRINQUEDOS E EQUI-
PAMENTOS EIRELI, inscrito no CNPJ nº. 12.446.492/0001-22.
 II – Ata de Registro de Preços n°. 71/2020, firmado com MG COMERCIAL EIRELI - ME, 
inscrito no CNPJ nº. 18.108.624/0001-92.
 III – Ata de Registro de Preços n°. 72/2020, firmado com NATALI BRINK BRINQUEDOS 
LTDA EPP, inscrito no CNPJ nº. 08.287.175/0001-33
 Art. 2º - Determinar que a fiscal ora designada deverá:
 I - Zelar pelo fiel cumprimento da Ata de Registro de Preços, anotando em registro próprio 
todas as ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou


